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DECRETO N° 0000042/2020, 20 de outubro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE RS 247.420,00 (duzentos e
quarenta e sete mil quatrocentos e vinte reais ) , PARA FINS
QUE SE ESPECIFICA E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, NO uso DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ITABUNA, E DE ACORDO COM O DISK)STO NA LEI MUNICIPAL 0002487/2019 - LEI ORÇAMENTARIAANUAL- LOA.

DECRETA:

Artigo lo, - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

DotamSun|£mentaggs

01 - CAMARA DE VEREADORES
|_001 - CAMV - CONSTRUÇÃO, REESTRUTURAçÃO E APARELHAMENTO DA SEDE DA CÂMARA

44905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00 73.000,00
44905 100000 - Obras e Instalações Fonte: 00 28.000,00
44905100000 - Obras e lnstalaç&s Fonte: 00 30.000.00

44905 100000 - OMas e Instalações Fonte: 00 23.220,00
44905 100000 - Obras e lnstalaçòes Fonte: 00 15.000,00

449051®000 - Obras e lnstdaçòes Fonte: 00 7.000,00

44905 100000 - Obras e Instalações Fonte: 00 15.000.00
44905100000 - Obras e lnstalaçòes Fonte: 00 20,200,00

44905 100000 - Obras e Instalações Fonte: 00 36.0QQ,00

Total do Projeto/Atividade 247.420,00

Fotal da Unidade _ 247.420,00 ,
Total 247.420,00

Artigo 20. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar. serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo Iq. da Lei Federal
No, 4,320/64.

Dota£ões Anuladas

01 - CAMARA DE VEREADORES
2 DOl - Camv - GESTÃO MANUTENçÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

33901400000 - Diárias - Civil
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção
33903700000 - Locação de Mão-de-Obra
33904000000 - Serviços de Tecnologia da lntÒrmaçào e Comunicação - Pessoa Juridíca

Total do Projeto/Atividade
2,003 - Qualificação e capacitação dos Servidores do Legislanvo

33901400000 - Diárias - Cwil
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Total do Projéto/Atividade
2.005 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NA ATIVIDADE PROCEDIMENTOS E PROCESSOS LEGISLATIVOS

339040QO000 - Serviços de Tecnologia da Informação e CQlnumcaçào - Pessoa Jurídica

Total do Projeto/Atividade
2.002 - CAMV - Gestão de Pessoal e Encarpos

Fonte: 00 73.000,00
Fonte: 00 28,000.00
Fonte: 00 30,000,00
Fonte: 00 23.220.00

154.220,00

Fonte: 00 15.000,00

Fonte: 00 7.000,00
Fonte: 00 15.000.00

37.000,00

Fonte: 00 20,200.00

20.200,00

33904900000 - Auxiho-Transporte Fonte: 00 36.000,00

Total do Projeto/Atividade 36.000,00
Total da Unidade 247.420 00

Total 247.420,00
'Artigo 3° - Revogada as disposiçõe; em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA. 20 outubro de 2020
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. , Decreto N° 0000042/2020:=m~='z OUTUBRO /2020

DECRETO N" 0000042/2020, 20 de outubro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE RS 247.420,00 (duzentos e
quarenta e sete mil quatrocentos e vinte reais ) , PARA FINS
QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

() PRl FEIIO MUNICIPAL DE ITABUNA. NO uso DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA IX) MLNCÍPIO
DE ITABUNA . E [)f ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 0002487/2019 - LEI ORÇAMENTARIAANUAL - LOA.

DECRETA:

Artigo to, - Fica aberto crédito suplementar as seµiintes Dotações Orçamentárias:

Dota£g!ts supl£m£nmdas

DI - CANZARA DE VEREADORES
1.001 - CAMV - CONSTRUÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E APARELHAMENTO DA SEDE DA CÂMARA

44905 100000 - Obras e 1nstalaçò·s Fonte: 00 73.000.00
44905 100000 - Obras e Instalações Fonte: DO 28.000,00
44%5100000 - Obras e Instalações Fonte: 00 30.000,00
449051®000 - Obras e Instalações Fonte: 00 23.220.00
44905100QOO -Obras e lnstalaçòes Fonte: 00 is qqq.qq
44905100000 - Obras e lnsíalaçòes Fonte: 00 7 qqq.qo
44905 IOOOQQ - Obras ç [nstalaçQks Fonte: 00 J5.000,00
44905100000 - Obras e lnstalaçòes Fonte: 00 20,200,00

,4490SIOQQQO - Obras e Instalações Fonte: 00 36.000,00
Total do Projeto/Atividade 247.420,00

Total da Ijnidade 247.420 00
Total 247.420.00

Artigo 20. - As despesas decornentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo Id. da Lei Federal
No. 4.320/64.

Ik!ta£ões Anu|&das

DI - CAMARA DE VEREADORES
2 DOl - Camv - GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMIN1STRATIVOS

3390 1400000 - Diárias - Civil Fonte: 00 73.000,00
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 00 28.000,00
33903700000 - Locação de Mão-de-Obra Fonte: 00 30.®0.00
33904®0000 - Serviços de Tecnologia da inhnnaçào e Comunicação - Pessoa Juridica Fonte: 00 23 220.00

Total do Projeto/Atividade 154.220,00
2 003 - Qualificação e çapacitàçãQ dos Servidores do Ugis]ativo

33901400000 - Diánas - Cwil Fonte: 00 15.000,00
33903300000 - Passaµrís e Despesas com Locomoção Fonte: 00 7.000.00
33903900000 - CMtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00 15.000,00

Total do Projeto/Atividade 37.000,00
2.®5 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NA ATIVIDADE PROCEDIMENTOS E PROCESSOS LEGISLATIVOS

33904000000 - Serviços de Teçnoloµa da ln[ormaçào e Comunicação - PEssoa Jurídica Fonte: 00 20.200.00
Total do Projeta/Atividade 20.200,00
2.002 - CAMV - Gestão de Pessoal e Encargos

3M)04900000 - ^uxÍliQ-Tran3pol[e Fonte: 00 36.000,00

Total do Projcto/Atividade 36.000,00
Total da Unidade 247.420 00
Total 247.420,00

Artigo 3" - Revopda as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta dat&

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA. 20 outubro de 2020
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Versão eletrônica disponível em: http:Mivvvvv.itabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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Certificação Digital: KKD6YKCS-BSBPYDP2-E2NKEHOX-P2CF3Q8Z

Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


